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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

EDITAL Nº 2/2021 DEPPI-MAR/DG-MAR/MARACANAU-IFCE

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DOS MICRO, 
PEQUENOS NEGÓCIOS E EMPREENDEDORIES INDIVIDUAIS PARA 

ADESÃO AO PROJETO NEGÓCIOS SUSTENTÁVEIS

O Direção Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - campus Maracanaú, torna
público para conhecimento de quantos possam se interessar, que se encontra aberto o EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO para SELEÇÃO de micro, e/ou pequenos negócios e/ou empreendedores
individuais para participarem da seleção de adesão ao Projeto Negócios Sustentáveis. O projeto é parte
integrante do Programa IF Mais Empreendedor Nacional, voltado à execução de projetos de extensão
tecnológica para o atendimento, apoio e orientação a Micro e Pequenos Empreendedores e
Empreendedores Individuais . O Programa IF Mais Empreendedor Nacional foi publicizado pela
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação (SETEC) e o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS), por meio
do Edital 05/2021 expedido pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino
Profissionalizante e Tecnológico (FADEMA).

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente Edital de Chamamento Público tem por objetivo a seleção  de cinco micro, e/ou pequenos
negócios e/ou empreendedores individuais.  
1.2 Os micro, pequenos negócios e empreendedores individuais deverão estar localizados na Região
Metropolitana de Fortaleza.
1.3 O Projeto Negócios Sustentáveis tem por objetivo promover o atendimento a Micro e Pequenos
Empreendedores (MPEs) e Empreendedores Individuais impactados em suas atividades pela pandemia da
COVID 19, através da implantação de medidas que favoreçam a permanência e desenvolvimento destes no
mercado, estando conectados ao desenvolvimento sustentável proposto na Agenda 2030.
1.4 O Projeto Negócios Sustentáveis tem por metas o incremento de receitas e o uso racional de energia e
água dos negócios selecionados.
 

2. DO ACESSO AO EDITAL E SELEÇÃO

2.1 Este Edital e seus anexos poderão ser acessados na internet pelo site

https://ifce.edu.br/maracanau/menu/deppi1/if-mais-empreendedor-maracanau-empresas-2021

2.2 Os Micro e Pequenos Empreendedores (MPEs) e Empreendedores Individuais interessados deverão
preencher o formulário disponível eletronicamente na mesma página acima e também no seguinte link:

https://forms.gle/9z5xnfTXkKDwTtbB8

 

3.DOS CRITÉRIOS PARA  A SELEÇÃO
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3.1 Poderão ser selecionados Micro e Pequenos Empreendedores (MPEs) e Empreendedores Individuais 
instalados na Região Metropolitana de Fortaleza que estejam atuando há mais de dois anos e, que, para o
caso dos micro e pequenos negócios, estejam gerando emprego e renda. No caso dos micro
empreendedores individuais, que sejam mulheres em condições de vulnerabilidade e que seu
empreendimento seja a fonte única de renda da família.
3.2 A condição de desempate da seleção é o maior tempo de atividade no mercado, a maior geração de
emprego e renda e a maior vulnerabilidade social para o caso do micro empreendedor individual.
 

4.DOS IMPEDIMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

4.1 Não poderão participar do processo de os negócios não enquadrados nos critérios deste Chamamento
Público.
 

5.DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO

5.1 Para o credenciamento ao projeto os Micro e Pequenos Empreendedores (MPEs) e Empreendedores
Individuais deverão preencher e assinar o Anexo I – Termo de Adesão do Empreendedor, apresentado pelo
Edital 05/2021.
5.2 O Termo de Adesão do Empreendedor deverá ser entregue preenchido e assinado, um dia após a
divulgação do resultado final da seleção dos empreendimentos.
 

6.DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

6.1 O Projeto Negócios Sustentáveis terá vigência pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de junho de 2021
até dezembro de 2021.
 

7.CRONOGRAMA

 

Etapa Data
Divulgação da Chamada Pública 10/05/2021

Interposição de recursos 11/05/2021
Inscrição dos Micro e Pequenos Empreendedores

(MPEs) e Empreendedores Individuais 12 a 14/05/2021

Seleção 15 e 16/05/2021
Divulgação preliminar dos Micro e Pequenos
Empreendedores (MPEs) e Empreendedores

Individuais selecionados
17/05/2021

Prazo para contestação 18/05/2021
Divulgação final dos Micro e Pequenos

Empreendedores (MPEs) e Empreendedores
Individuais selecionados

19/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Luis Jose Silveira de Sousa, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 10/05/2021, às 10:12, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rossana Barros Silveira, Diretor Geral do Campus
Maracanaú, em 10/05/2021, às 13:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2631759 e o
código CRC 6502017B.

(ESPAÇO DESTINADO AOS ANEXOS)

ANEXO I

 

TERMO DE ADESÃO DO EMPREENDEDOR

Nome da empresa:
Nome do principal responsável pela empresa:
Nome do responsável pelo atendimento da equipe:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Endereço completo:
Cidade/Estado:
Ramo de atuação:
Tipo de empresa: 
( ) Microempreendedor Individual 
( ) Pequena Empresa 
( ) Microempresa
Pelo presente Termo, declaro e autorizo a (INSTITUIÇÃO CORRESPONDENTE), juntamente com a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico -
FADEMA, a inserir minha empresa em uma proposta do Programa IF MAIS EMPREENDEDOR. A
adesão visa receber assessoramento com proposições de melhoria no modelo de negócios e outras ações
que colaborem para o enfrentamento da crise provocada pela pandemia de COVID-19.

 
 
 

Local____________________/UF_________, data______________.
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________
Assinatura
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